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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.meridiano.dioe.com.br

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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DECRETO Nº 1844, DE 08 DE MAIO DE 2015.
Convoca a 4ª Conferência Municipal 
de Saúde de Meridiano, Etapa 
Municipal da 7ª Conferência Estadual 
de Saúde e da 15ª Conferência 
Nacional de Saúde, constitui a 
Comissão Organizadora da referida 
Conferência e dá providências 
correlatas.

ARISTEU BALDIN,  Prefeito do Município de  Meridiano, 
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais,

 DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de 
Saúde de Meridiano, Etapa Municipal da 7ª Conferência 
Estadual de Saúde e da 15ª Conferência Nacional de 
Saúde, a realizar-se no dia 20  de Maio  de 2015, no 
município de Meridiano, que desenvolverá seus trabalhos 
de acordo com o tema: “Saúde Pública de Qualidade para 
Cuidar Bem das Pessoas: Direito do Povo Brasileiro”.

Eixos:

I - Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção de 
Qualidade; 

II - Participação social; 

III - Valorização do trabalho e da educação em saúde; 

IV - Financiamento do SUS e Relação Público-Privado; 

V - Gestão do SUS e Modelos de Atenção à Saúde; 

VI - Informação, Educação e Política de Comunicação 
do SUS; 

VII - Ciência, Tecnologia e Inovação no SUS; 

VIII - Reformas democráticas e populares do Estado;

Art. 2º - A  4ª Conferência Municipal de Saúde será 
presidida pelo gestor municipal de saúde, que poderá 

designar um coordenador.

Art. 3º – O regimento interno da 4ª Conferência 
Municipal de Saúde será apreciado pelo Conselho 
Municipal de Saúde e aprovado pelo pleno da referida 
conferência.

Art. 4º -  Fica constituída a Comissão Organizadora de 
âmbito municipal, sendo:

25% Trabalhadores de Saúde:

25% Gestor/Prestador:

50% Usuários:

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 08 de maio de 2015.

 ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

	 Registrado em livro próprio, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar público 
de costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 

Orgânica deste Município.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: /IV5XQBP

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01 - CONTRATO Nº 057/2015, DE 

13/03/2015. 
CONTRATANTE: Município de Meridiano 

CONTRATADA: Laércio Baldi – ME

ASSINATURA: 11/05/2015

OBJETO: Fica o prazo de entrega dos serviços e o 
prazo de vigência estipulados na Cláusula Sexta do 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Decretos

Atos Oficiais
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contrato original prorrogado até 11/06/2015, contados a 
partir da assinatura deste termo.

MODALIDADE: Carta Convite  Nº 005/2015 – 
PROCESSO Nº 019/2015

Meridiano/SP, 11 de maio de 2015.

ARISTEU BALDIN

Prefeito Municipal

Código Localizador: QG5KXL4N
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